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Município de Campo Bom 
Estado do Rio Grande do Sul – Brasil 

 
Campo Bom, 12 de fevereiro de 2020. 

Ao Exmo. Senhor  

Vereador JOÃO PAULO BERKEMBROCK 

PRESIDENTE da Câmara Municipal de Vereadores 

NESTA CIDADE 

 

 

REQUERIMENTO Nº 05/2020. 

 

 

Colenda Câmara Municipal de Vereadores, 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

O Poder Executivo Municipal requer que seja designada por esta casa Sessão 

Extraordinária, na qual se analise, em regime de urgência, até o dia 17 de fevereiro de 2020, o 

Projeto de Lei nº 006/2020, que “ALTERA A REDAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 4.947, DE 18 DE 

DEZEMBRO DE 2019 E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

JUSTIFICATIVA:  

 

 Faz-se necessária a designação de Sessão Extraordinária para a apreciação 

do Projeto de Lei nº 006/2020, uma vez que, observado o rito normal de apreciação do Projeto, 

inviabilizaria adequada transposição dos cargos, conforme estabelece a Lei, com atraso na 

elaboração da folha de pagamento, gerando desconto e prejuízos aos servidores municipais. 

 Por tais razões, solicitamos a apreciação e votação do presente Projeto de 

Lei aos nobres Vereadores, em regime de URGÊNCIA. 

 
Renovando os cumprimentos, subscrevo. 

 
 
 

LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI, 
Prefeito Municipal. 

 


